87) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar redação no Inciso II, ao artigo 198, ficando com a seguinte redação:

I. ............................

II. Realizar a integração e articulação das secretarias de saúde com as demais secretarias municipais que trabalham com os programas de atenção a criança, ao adolescente, ao homem, a mulher, ao idoso e aos deficientes com a criação de um programa de saúde específico para cada uma dessas populações

